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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n. º 2096/11 de 25 de novembro de 2011.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE LAJOTAS E PÓ DE BRITA A SOCIEDADE CULTURAL BONRETIRENSE, SOCIEDADE CIVIL, FILANTRÓPICA, RECREATIVA.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, para a Sociedade Cultural Bonretirense - Sociedade Civil, filantrópica, recreativa de 400 metros quadrados de lajotas usadas e 20 metros cúbicos de pó de brita para calçamento do pátio do Estacionamento do Clube.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de novembro de 2011.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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